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PORTARTA Ns. 0 10/cM / GAB/PRE S /20 19.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAI DE
PRESIDENTE ruÉucl, ESTADo DE
RONDONIA, Vereadora MARIA CUSTÓDIO V. S.
NovAIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

coNslDERANDo as comemoraçÕes alusivas ao CARNAVAL no dia 0S de fevereiro de
20'19 (quarta-feira).

RESOLVE:

Art. 1o - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 04.02.2a1g (segunda-feira) e 06.02.201g(quarta-Íeira) no âmbito da Câmara de Vereadores do Municíplo presidenie Medici-RO.

Art.2a Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta casa de Leis.

Gabinete da Presidência,

Palácio Tancr,êilo Neves, 28 de fevereiro de 2019.
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CIO SILVA NOVAIS


